
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO Nº 17 DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Câmara

dos Deputados.
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TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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CAPÍTULO III
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Seção II
Da Eleição da Mesa
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Art. 8o  Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a
representação proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem da Câmara,
os quais escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o mesmo
princípio, lhes caiba prover, sem prejuízo de candidaturas avulsas oriundas das mesmas
bancadas, observadas as seguintes regras:

I - a escolha será feita na forma prevista no estatuto de cada Partido, ou conforme
o estabelecer a própria bancada e, ainda, segundo dispuser o ato de criação do Bloco
Parlamentar;

II - em caso de omissão, ou se a representação não fizer a indicação, caberá ao
respectivo Líder fazê-la;

III - o resultado da eleição ou a escolha constará de ata ou documento hábil, a ser
enviado de imediato ao Presidente da Câmara, para publicação;

IV - independentemente do disposto nos incisos anteriores, qualquer Deputado
poderá concorrer aos cargos da Mesa que couberem à sua representação, mediante
comunicação por escrito ao Presidente da Câmara, sendo-lhe assegurado o tratamento
conferido aos demais candidatos.

§ 1o  Salvo composição diversa resultante de acordo entre as bancadas, a
distribuição dos cargos da Mesa far-se-á por escolha das Lideranças, da maior para a de
menor representação, conforme o número de cargos que corresponda a cada uma delas.

§ 2o  Se até 30 de novembro do segundo ano de mandato verificar-se qualquer
vaga na Mesa, será ela preenchida mediante eleição, dentro de cinco sessões, observadas as
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disposições do artigo precedente. Ocorrida a vacância depois dessa data, a Mesa designará um
dos membros titulares para responder pelo cargo.

§ 3o  É assegurada a participação de um membro da Minoria, ainda que pela
proporcionalidade não lhe caiba lugar.

CAPÍTULO IV
DOS LÍDERES

Art. 9o  Os Deputados são agrupados por representações partidárias ou de Blocos
Parlamentares, cabendo-lhes escolher o Líder quando a representação for igual ou superior a
um centésimo da composição da Câmara.

§ 1o  Cada Líder poderá indicar Vice-Líderes, na proporção de um por quatro
Deputados, ou fração, que constituam sua representação, facultada a designação de um como
Primeiro-Vice-Líder.

* Parágrafo 1º  com  redação dada pela Resolução nº 78, de 1995.
§ 2o  A escolha do Líder será comunicada à Mesa, no início de cada legislatura, ou

após a criação de Bloco Parlamentar, em documento subscrito pela maioria absoluta dos
integrantes da representação.

§ 3o  Os Líderes permanecerão no exercício de suas funções até que nova
indicação venha a ser feita pela respectiva representação.

3 Parágrafo com nova redação dada pela Resolução no 78, de 1995.
§ 4o  O Partido com bancada inferior a um centésimo dos membros da Casa não

terá Liderança, mas poderá indicar um de seus integrantes para expressar a posição do Partido
quando da votação de proposições, ou para fazer uso da palavra, uma vez por semana, por
cinco minutos, durante o período destinado às Comunicações de Lideranças.

§ 5o  Os Líderes e Vice-Líderes não poderão integrar a Mesa.
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TÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DOS LÍDERES

......................................................................................................................................................

Seção II
Das Comissões Permanentes

Subseção I
Da Composição e Instalação

Art. 25. O número de membros efetivos das Comissões Permanentes será
estabelecido por ato da Mesa, ouvido o Colégio de Líderes, no início dos trabalhos das
sessões legislativas de cada legislatura, prevalecendo o quantitativo anterior enquanto não
modificado.

* Art.25, Caput, com  redação dada pela Resolução nº 20, de 2004.
§ 1o A fixação levará em conta a composição da Casa em face do número de

Comissões, de modo a permitir a observância, tanto quanto possível, do princípio da
proporcionalidade partidária e demais critérios e normas para a representação das bancadas.
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§ 2o  Nenhuma Comissão terá mais de doze centésimos nem menos de três e meio
centésimos do total de Deputados, desprezando-se a fração.

* § 2º com redação dada pela Resolução nº 20, de 2004.
§ 3o  O número total de vagas nas Comissões não excederá o da composição da

Câmara, não computados os membros da Mesa.

Art. 26. A distribuição das vagas nas Comissões Permanentes, por Partidos ou
Blocos Parlamentares, será organizada pela Mesa logo após a fixação da respectiva
composição numérica e mantida durante toda a sessão legislativa.

§ 1o  Cada Partido ou Bloco Parlamentar terá em cada Comissão tantos suplentes
quantos os seus membros efetivos.

§ 2º Nenhum Deputado poderá fazer parte, como membro titular, de mais de 1
(uma) Comissão Permanente, ressalvada a Comissão de Legislação Participativa e de
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado.

*§ 2º com redação dada pela Resolução nº 30, de 2005
§ 3o Ao Deputado, salvo se membro da Mesa, será sempre assegurado o direito de

integrar, como titular, pelo menos uma Comissão, ainda que sem legenda partidária ou
quando esta não possa concorrer às vagas existentes pelo cálculo da proporcionalidade.

§ 4o As modificações numéricas que venham a ocorrer nas bancadas dos Partidos
ou Blocos Parlamentares, que importem modificações da proporcionalidade partidária na
composição das Comissões, só prevalecerão a partir da sessão legislativa subseqüente.

Art. 27. A representação numérica das bancadas nas Comissões será estabelecida
dividindo-se o número de membros da Câmara pelo número de membros de cada Comissão, e
o número de Deputados de cada Partido ou Bloco Parlamentar pelo quociente assim obtido. O
inteiro do quociente final, dito quociente partidário, representará o número de lugares a que o
Partido ou Bloco Parlamentar poderá concorrer em cada Comissão.

§ 1o As vagas que sobrarem, uma vez aplicado o critério do caput, serão
destinadas aos Partidos ou Blocos Parlamentares, levando-se em conta as frações do quociente
partidário, da maior para a menor.

§ 2o  Se verificado, após aplicados os critérios do caput e do parágrafo anterior,
que há Partido ou Bloco Parlamentar sem lugares suficientes nas Comissões para a sua
bancada, ou Deputado sem legenda partidária, observar-se-á o seguinte:

I - a Mesa dará quarenta e oito horas ao Partido ou Bloco Parlamentar nessa
condição para que declare sua opção por obter lugar em Comissão em que não esteja ainda
representado;

II - havendo coincidência de opções terá preferência o Partido ou Bloco
Parlamentar de maior quociente partidário, conforme os critérios do caput e do parágrafo
antecedente;

III - a vaga indicada será preenchida em primeiro lugar;
IV - só poderá haver o preenchimento de segunda vaga decorrente de opção, na

mesma Comissão, quando em todas as outras já tiver sido preenchida uma primeira vaga, em
idênticas condições;

V - atendidas as opções do Partido ou Bloco Parlamentar, serão recebidas as dos
Deputados sem legenda partidária;

VI - quando mais de um Deputado optante escolher a mesma Comissão, terá
preferência o mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas.

§ 3o Após o cumprimento do prescrito no parágrafo anterior, proceder-se-á à
distribuição das demais vagas entre as bancadas com direito a se fazer representar na
Comissão, de acordo com o estabelecido no caput, considerando-se para efeito de cálculo da
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proporcionalidade o número de membros da Comissão diminuído de tantas unidades quantas
as vagas preenchidas por opção.

Art. 28. Estabelecida a representação numérica dos Partidos e dos Blocos
Parlamentares nas Comissões, os Líderes comunicarão ao Presidente da Câmara, no prazo de
cinco sessões, os nomes dos membros das respectivas bancadas que, como titulares e
suplentes, irão integrar cada Comissão.

§ 1o  O Presidente fará, de ofício, a designação se, no prazo fixado, a Liderança
não comunicar os nomes de sua representação para compor as Comissões, nos termos do § 3o

do art. 45.
§ 2o Juntamente com a composição nominal das Comissões, o Presidente mandará

publicar no Diário da Câmara dos Deputados e no avulso da Ordem do Dia a convocação
destas para eleger os respectivos Presidentes e Vice-Presidentes, na forma do art. 39.

Subseção II
Das Subcomissões e Turmas

Art. 29. As Comissões Permanentes poderão constituir, sem poder decisório:
I - Subcomissões Permanentes, dentre seus próprios componentes e mediante

proposta da maioria destes, reservando-lhes parte das matérias do respectivo campo temático
ou área de atuação;

*Inciso I com  redação dada pela Resolução nº 20, de 2004.
II - Subcomissões Especiais, mediante proposta de qualquer de seus membros,

para o desempenho de atividades específicas ou o trato de assuntos definidos no respectivo
ato de criação.

§ 1o  Nenhuma Comissão Permanente poderá contar com mais de três
Subcomissões Permanentes e de três Subcomissões Especiais em funcionamento simultâneo.

*§ 1º com redação dada pela Resolução nº 20, de 2004.
§ 2o  O Plenário da Comissão fixará o número de membros de cada Subcomissão,

respeitando o princípio da representação proporcional, e definirá as matérias reservadas a tais
Subcomissões, bem como os objetivos das Subcomissões Especiais.

*§ 2º com redação dada pela Resolução no 20, de 2004.
§ 3o  No funcionamento das Subcomissões aplicar-se-ão, no que couber, as

disposições deste Regimento relativas ao funcionamento das Comissões Permanentes.
*§ 3º com redação dada pela Resolução no 20, de 2004.

.......................................................................................................................................................

TÍTULO VII
DOS DEPUTADOS

CAPÍTULO I
DO EXERCÍCIO DO MANDATO

.......................................................................................................................................................

Art. 232. O Deputado que se desvincular de sua bancada perde, para efeitos
regimentais, o direito a cargos ou funções que ocupar em razão dela, exceto em relação aos
cargos da Mesa, observado o disposto no § 4o do art. 26.

Art. 233. As imunidades constitucionais dos Deputados subsistirão durante o
estado de sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da
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Casa, em escrutínio secreto, restrita a suspensão aos atos praticados fora do recinto do
Congresso Nacional, que sejam incompatíveis com a execução da medida.

§ 1o Recebida pela Mesa a solicitação da suspensão, aguardar-se-á que o
Congresso Nacional autorize a decretação do estado de sítio ou de sua prorrogação.

§ 2o Aprovada a decretação, a mensagem do Presidente da República será
remetida à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, que dará parecer e elaborará o
projeto de resolução no sentido da respectiva conclusão.

§ 3o Na apreciação do pedido, serão observadas as disposições sobre a tramitação
de matéria em regime de urgência.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


